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LEI Nº 416/1966 
 

Autoriza empréstimo para pagamento de atrasados 
dos operários.  

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contrair, com estabelecimento de credito do país ou 

com particulares, um empréstimo de até Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros) para pagamento de 
diferença salarial aos operários municipais, relativa ao período de março a dezembro de 1966. 

 
§1º  O empréstimo será obtido pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, sendo os juros cobrados à taxa 

de 12% (doze por cento) ao ano. 
 
§2º  Poderá ser ainda cobrada, pelo credor do empréstimo, a comissão de até 3% (três por cento) ao 

mês sobre o total do mutuo. 
 
Art. 2º  As amortizações do empréstimo a que se refere o Art. 1º desta lei, correrão por dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º  A Prefeitura poderá resgatar, antecipadamente, qualquer prestação ou amortizá-las, com a 

correspondente redução dos juros avançados. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 11 de novembro de 1966. 
 
José Joaquim de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
José Pereira Noronha 
Secretário-Contador-Chefe 

 
 
 


